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    PREFÁCIO




    Prefaciar um livro é tarefa que, mais do que orgulho efêmero, nos enche o coração pela oportunidade ímpar de expressar, mesmo que em poucas linhas, a emoção que o trabalho prefaciado nos causa.




    Falo em “emoção” – o que pode parecer estranho –, mas há uma razão para isso: não importa se estamos falando de um romance, de um livro técnico ou de uma obra de outra ordem qualquer, o fato é que um livro nos “fala” e, nessa medida, os primeiros disparos que proporciona estão atrelados às nossas emoções.




    É usual que busquemos, em obras sobre direito, informações objetivas. Isso, ao menos quando pensamos no lado racional governado por nossa consciência. Mas há muito mais: grande parte de nossas construções intelectuais originam-se de emoções guardadas no inconsciente, todas elas no mais das vezes edificadas a partir de experiências vividas e que, mais ou menos importantes, ficam registradas, ora como realização positiva, ora como “fratura” a ser ressignificada.




    Por mais que a vida acadêmica nos circunde de regras, quando escrevemos ou “falamos” – quando nos comunicamos, enfim –, estamos usando muitos desses recursos armazenados no campo aparentemente hermético do inconsciente, provocando o mesmo efeito no leitor – quer seguramente encontrará, linha a linha, algo em sua memória subjacente. É como se nos lançássemos numa arena invisível e ali confrontássemos a vida que vivemos até então com as “boas novas” que estamos expressando como escritores (e acendendo no espírito do leitor).




    É exatamente isso que este volume faz.




    Estive presente, durante quase todo o ciclo acadêmico de Vanessa Damasceno Rosa Spina, ora em sala de aula, ora em conversas formalizadas a título de orientação e, nesse percurso, pude constatar o quanto sua produção refletia sua própria história, uma história forjada à conta de uma intensa dedicação à advocacia no contencioso tributário, ademais de uma igualmente intensa compenetração em relação às aulas que ministra e às atividades de estudo em grupo de que participa. Uma amálgama que, se não aparece na literalidade deste exemplar, encontra-se presente em suas dobras, como se a autora, em sua totalidade constitutiva – consciente e inconsciente –, transbordasse em cada linha que escreve cada emoção acumulada em sua trajetória.




    Pois essa é a maior honra que a atividade de prefaciador deste livro pode proporcionar: revelar ao leitor que por detrás de cada frase matematicamente calculada por Vanessa está uma história ricamente construída – algo que, se não explicitado poderia passar em branco. E quantas histórias há... vocês nem imaginam. Mais de duas décadas de experiência permitiram (e seguem permitindo) que todas essas histórias extravasem, agora em formato acadêmico. Essa, por sinal, deve ser a quintessência da vida: a possibilidade de fazer conscientes as marcas do inconsciente, marcas essas fixadas na alma de quem vive uma vida produtiva e intelectualmente honesta e que, a bem de todos, não pode deixar de se tornar pública.




    O tema de fundo enfrentado por Vanessa não poderia combinar mais com esse propósito, afinal, estudos sérios sobre os precedentes formados a partir do julgamento de recursos extraordinários e seu impacto na processualidade tributária são estudos que só fazem sentido quando a vida de quem resolve seguir esse rumo é marcada por um sem número de casos examinados – exatamente o caso da autora.




    Cortes e recortes feitos (uma imposição natural a que se submete quem resolve escrever), Vanessa Spina aproxima-se de seu objeto com graça e naturalidade, deixando sempre entrevista sua marca pessoal – o pragmatismo instrumental. Faz isso, por exemplo, quando define as condições necessárias para se qualificar uma decisão como precedente, assim como quando enfrenta o atual estágio em que nos encontramos quando abordamos o tema – num exame denso da contínua evolução que recai sobre o instituto do precedente (uma evolução que não é fruto de simples narrativa por ela reproduzida, mas que aflora de sua própria experiência).




    Tudo isso, a autoriza, em absoluto destaque na literatura nacional, a nos fazer compreender as nuances que demarcam uma decisão e que a tornarão apta a gerar a vinculabilidade esperada a partir do julgamento de recursos oriundos do controle difuso de constitucionalidade.




    Corajosamente, o trabalho de Vanessa vai além, mostrando que tais decisões surgem no mundo jurídico a partir de um específico caso concreto, o que faz imperioso o exame, a bem de sua coerência, do percurso processual pelo qual o tema decido passou – daí advém, com segurança, a possibilidade de delimitar a extensão dos julgamentos da Corte Suprema.




    Questões como a necessidade de prequestionamento, a observância dos fundamentos constitucionais apontados no caso concreto, a impossibilidade de análise de tema correlato à questão a ser decidida, são exemplos de discussões geradas em decorrência do precioso modelo descrito neste “pequeno grande” livro, sobre o qual, vale frisar, muito mais haveria para falar. Contendo meu entusiasmo, porém, fecho esse prefácio, com as palavras até aqui postas, suficientes, penso, para provocar no espírito do leitor a mesma curiosidade que todos que conhecem Vanessa Spina tem: “qual será sua opinião?”, uma pergunta latente que nos brota sempre que encontramos espíritos luminosos como o da autora.




    São Paulo, junho de 2025




    Paulo Cesar Conrado @pcconrado




    Mestre e doutor em direito tributário pela PUC/SP, professor no programa de mestrado profissional da FGV Direito SP, juiz federal em São Paulo, coordenador e professor do curso “processo tributário analítico” (Ibet), cofundador da plataforma theblink.com.br


  




  

    INTRODUÇÃO




    O presente trabalho tem como objetivo o estudo dos precedentes derivados do julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral em matéria tributária a partir de um específico recorte: a identificação dos critérios que deverão ser tomados pelas demais instâncias jurisdicionais para julgar os casos individuais correlatos, traçando, assim, possíveis impactos existentes entre uma e outra dessas camadas jurisdicionais.




    A escolha de apenas um dos veículos de formação de precedentes foi metodologicamente pensada como uma necessidade para que fosse viável centrar a análise nos casos com possível juízo de constitucionalidade de uma determinada norma originado em um caso individual via recurso extraordinário. Hipótese que destoa daquela em que o controle é diretamente promovido via ações abstratas, nas quais a apreciação é feita de forma objetiva em estrita avaliação da compatibilidade da norma com o Texto Constitucional, sendo irrelevante o aspecto concreto detonador da causa




    O primeiro corte promovido pode ser verificado a partir do estudo direcionado a um tipo específico de decisão – aquela que preenche as condições necessárias para se qualificar como precedente decorrente de julgamento de recurso extraordinário.




    Nesse contexto, o trabalho abordará no capítulo I a origem dos precedentes no sistema processual brasileiro, tomando como base os pilares do regime de precedentes em outros países, ainda que integrantes de um sistema processual regido pelo commom law.




    Essas balizas são entendidas, aqui, como essenciais para a compreensão do surgimento e, também, do atual estágio em que se encontra o tema dos precedentes no Brasil, considerando a evolução contínua pela qual passa o instituto.




    Para que se possa dar concretude ao tema, demonstrar-se-á como o atual sistema processual define o que deve ser reputado precedente, transitando pelos elementos e procedimentos que qualificam uma decisão como tal na específica hipótese do recurso extraordinário.




    E por se tratar de decisão que exsurge no mundo jurídico a partir de um caso concreto específico, é imperiosa a análise do percurso processual pelo qual passa o tema até que desague em um julgamento da Corte Suprema, bem como a extensão que ela pode vir a ter.




    Questões como necessidade de prequestionamento, observância dos fundamentos constitucionais apontados no caso concreto, impossibilidade de análise de tema correlato à questão a ser decidida são exemplos de discussões geradas em decorrência do modelo de formação de precedentes pela via do recurso extraordinário com repercussão geral.




    Clarificar esse percurso é relevante a fim de compreender a ambivalência da decisão proferida nos julgamentos de recurso extraordinário com repercussão geral, por meio do qual há a simultânea (i) formação de uma tese jurídica, aplicável a uma coletividade de casos que tratam da mesma questão decidida e (ii) prolação de uma decisão que soluciona um caso concreto.




    Essa ambivalência demonstra a existência de duas normas distintas, aquela a ser aplicada ao caso concreto – qualificável como individual e concreta – e aquela que deriva da tese firmada – qualificável como geral e abstrata.




    É possível depreender, então, que a tese firmada a partir desse tipo de julgamento demonstra uma função normativa ampliada atribuída ao Supremo Tribunal Federal, habilitando-o para a produção de norma geral e abstrata a partir de um caso concreto, a qual, no controle de constitucionalidade, afetará a regra matriz de incidência tributária e, por consequência, o processo tributário.




    É nesse específico ponto que o precedente toca a relação jurídica de direito material, afetando o ciclo de positivação da obrigação tributária, cujos aspectos serão abordados no capítulo II.




    Questionamentos de toda ordem – sempre em torno da exigibilidade (ou não) do tributo, posto, pressuposto, inadimplido ou já recolhido – derivam da relação formada com base no ciclo de positivação.




    Em ambiente processual, para tratar da exigibilidade do crédito tributário, o processo tributário ancora-se basicamente em três medidas antiexacionais (sem prejuízo de outras, mas que, observado nosso recorte temático, não são de nosso interesse): (i) as ações declaratórias, que têm efeitos prospectivos; (ii) as ações anulatórias, que têm efeito retrospectivo; (iii) as ações de repetição de indébito, cujos efeitos são simultaneamente retrospectivos e prospectivos – esses aspectos serão detidamente abordados.




    Cada uma dessas medidas impacta uma específica fase do ciclo de positivação da obrigação tributária, gerando, por isso mesmo, efeitos distintos, aí residindo a questão que se propõe aprofundar neste trabalho: definir como as decisões tomadas em julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral se amoldam a cada uma dessas ações tributárias, mirando os efeitos que lhes são próprios. Esses são os temas a serem abordados no capítulo III.




    O pressuposto adotado é o de que a decisão que firma a tese jurídica, produzida a partir do julgamento de recurso extraordinário com repercussão geral, é de observância obrigatória, pois o procedimento observado para a produção desse tipo de decisão o habilita como precedente.




    No entanto, a sua aplicação pressupõe a existência de um processo em andamento (ou a ser ajuizado), estribado em questões de fato que dizem respeito unicamente a ele e que, por isso mesmo, não pode admitir a aplicação do precedente sem que sejam levadas em consideração exatamente essas mesmas questões de fato.




    Resulta dessa perspectiva nossa compreensão de que os impactos que as decisões tomadas pelo Supremo Tribunal Federal em recurso extraordinário com repercussão geral geram nos processos tributários merecem um estudo mais aprofundado, com uma possível sistematização de critérios a serem observados em cada um dos tipos processuais tributários.




    O trabalho foi, então, divido em três capítulos.




    No capítulo I serão abordados assuntos correlatos ao tema dos precedentes, explorando o universo desse microssistema processual com foco nos recursos extraordinários julgados sob o regime de repercussão geral, com as peculiaridades decorrentes desse tipo de decisão.




    No capítulo II o foco será o ciclo de positivação da obrigação tributária e os principais tipos de ação de natureza tributária cabíveis em cada uma das fases, com abordagem sobre as peculiaridades de cada uma delas, com o olhar especialmente voltado para causa de pedir e pedido.




    Por fim, no capítulo III, será feito um cruzamento do precedente formado a partir da decisão proferida em recurso extraordinário sob o regime de repercussão geral com os diferentes tipos de ação de natureza tributária, identificando-se os possíveis efeitos daí decorrentes, os quais serão sistematizados num gráfico, de forma a permitir melhor compreensão dos leitores.


  




  

    CAPÍTULO I




    O SISTEMA DE PRECEDENTES




    1.1 O sistema brasileiro de precedentes





    Quando o tema “precedente” – assim denominado o regime de observância de decisões anteriores – é abordado pelos operadores do Direito, o pensamento é quase imediatamente remetido ao sistema de tradição de common law. Isso porque, nos países que adotam essa orientação, a sistemática de precedentes compõe o sistema de julgamentos há muito tempo.




    Embora possa ter seu surgimento atrelado àquela tradição, o sistema de precedentes é útil e necessário a qualquer sistema de julgamento, inclusive nos países de tradição de civil law.




    Assim decorre já que a observância dos precedentes tem como finalidade a isonomia nos julgamentos, de forma que casos análogos tenham a mesma solução jurídica. Com isso o sistema processual gera coerência, uniformidade e o que mais se espera do Poder Judiciário: segurança jurídica.




    Nos países de tradição de civil law, que tomam como assento a vinculação às normas postas no sistema1, entendia-se que a isonomia decorria da lei, tendo em vista que todos os jurisdicionados estariam submetidos a uma mesma regra (trazida pelo texto da lei2), que é de observância obrigatória.




    Não é demais lembrar que no Brasil o princípio da legalidade está insculpido no artigo 5º, inciso II da CF, dispositivo que assim determina: “ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”.




    É a partir desse Enunciado Constitucional, que determina a observância à lei, lido em conjunto com o caput do mencionado artigo 5º.3, que determina que todos são iguais e devem ser tratados de forma igual, que decorre a ideia de isonomia atrelada ao texto da lei.




    Ao longo do tempo, porém, foi sendo percebido que a vinculação à lei não gera a necessária igualdade de tratamento, na medida em que os termos nela contidos são dotados de potencial vagueza a permitir diversas interpretações4, com a consequente geração de decisões diferentes para situações que tratem de uma mesma questão.




    A isso se soma o fato de que no Brasil o controle de constitucionalidade é feito de forma concentrada ou difusa, permitindo, neste último caso, que a interpretação de uma mesma norma seja feita por qualquer instância do Poder Judiciário.




    Longe de qualquer crítica a essa opção, percebe-se que o sistema de precedentes se fez (e se faz cada vez mais) necessário, diante da possibilidade de divergências interpretativas que podem ser veiculadas por decisões judiciais regulatórias de condutas que mereciam o mesmo tratamento normativo, gerando insegurança e possíveis desigualdades.




    Essa percepção fez com que mecanismos fossem sendo implementados para que as decisões buscassem uma maior uniformidade – e consequente isonomia –, evitando-se a pluralidade de entendimentos distintos.




    Seguindo-se a regra constitucional de que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, foi por meio de alterações legislativas que foram sendo introduzidos esses mecanismos de observância de decisões proferidas por órgãos superiores.




    Respeitando-se a sistemática do civil law, o texto constitucional foi sendo alterado, assim como foram alteradas ou editadas leis trazendo modificações na forma de julgamento na tentativa de buscar maior uniformidade nos entendimentos.




    Tomando como ponto de partida a CF/885, verifica-se uma primeira medida tendente a uniformizar as decisões do STJ e do STF com a Lei 8.038/906, determinando que os Relatores desses Tribunais negassem seguimento, monocraticamente, aos recursos que contrariassem suas respectivas súmulas.




    Como chama a atenção José Renato Camilotti7, esse dispositivo legal pode ser considerado marco inaugural dos precedentes vinculantes em razão da imperatividade do verbo negar, impondo ao Relator no STJ ou STF a obrigatoriedade, e não a faculdade, de negar seguimento a recurso que contrariar súmula interna do respectivo Tribunal.




    Uma alteração posterior pode ser vista com a edição da EC 3/93, por meio da qual foi incluída no Texto Constitucional a Ação Direta de Constitucionalidade (ADC), atribuindo-se à decisão de mérito nela proferida efeito erga omnes8, além de determinar o seu efeito vinculante.




    Essa alteração promovida pela EC foi de salutar importância para a pavimentação do caminho que nos leva ao sistema de precedentes que hoje está implementado, pois não só determinou que a decisão seria de observância obrigatória por todos, como impôs, de forma expressa, a vinculação dos Poderes Judiciário e Executivo.




    Verificou-se, de forma inovadora, a transcendência dos efeitos de uma decisão judicial e a vinculação não só para além das partes do processo, como para além do Poder Judiciário (unicamente das decisões proferidas em ADC).




    No ano de 1995, mais uma regra de vinculabilidade foi forjada, dessa vez por meio da Lei 9.1399, a qual alterou a redação do artigo 557 do CPC/73, para determinar a negativa de seguimento a recurso, por qualquer Tribunal, quando ele contrariasse súmula do respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior.




    A regra se assemelha àquela trazida pela Lei 8.038/90, mas é mais ampla, estendendo a imperatividade de negativa de seguimento a recurso, de forma monocrática, para os Tribunais Regionais e de Justiça, com a consequente imposição da vinculação ao conteúdo das súmulas do próprio Tribunal ou de Tribunal Superior.




    Esse dispositivo (artigo 557 do CPC/73) sofreu nova alteração em sua redação por meio da Lei 9.756/9810, a qual determinou a observância não só em relação às sumulas dos respectivos Tribunais ou Tribunais Superiores, mas também há jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do STF ou de Tribunais Superiores.




    Com a modificação introduzida, os Relatores dos Tribunais de 2ª. instância estavam obrigados a negar seguimento a recurso contrário à súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior ou, ainda, poderiam dar provimento ao recurso, também monocraticamente, caso a decisão recorrida estivesse em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal, do STF ou de Tribunal Superior.




    No ano de 1999 foi editada a Lei 9.868, dispondo sobre o processo e julgamento de ADI e ADC, tendo sido transportado para o plano infraconstitucional o efeito erga omnes das decisões de mérito a respeito da constitucionalidade de determinado dispositivo legal e da vinculação do Poder Judiciário e da Administração Pública federal, estadual e municipal a essa decisão11 12.




    No entanto, o legislador foi além, atribuindo esse mesmo efeito – erga omnes – às decisões cautelares proferidas em ADI13.




    Prosseguindo nessa linha do tempo, é possível verificar nova alteração legislativa em 2001, por meio da Lei 10.352, a qual incluiu o §o ao artigo 475 do CPC/7314, de modo a afastar a necessidade de reexame necessário das sentenças que estivessem fundadas em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula do Tribunal ou do Tribunal Superior competente.




    A intenção do legislador foi evitar que sentenças que dificilmente seriam reformadas, já que em conformidade com o entendimento dos Tribunais, tivessem revisão obrigatória, tendo em vista que o resultado seria previamente conhecido. Com isso, evitava-se o congestionamento dos Tribunais com processos que não teriam outro desfecho que não aquele apresentado na sentença.




    A mais significativa alteração legislativa para a implementação do sistema de precedentes (antes do CPC/2015) se deu por meio da EC 45/04, com inclusão ou alteração de diversos dispositivos constitucionais que buscaram dar maior eficiência e gerar isonomia aos julgamentos proferidos especialmente pelo STF.




    Nessa oportunidade, inseriu-se no Texto Constitucional, no inciso LXXVIII do artigo 5º15, como direito de todos, a razoável duração do processo, preceito aplicável a todos os processos judiciais e administrativos.




    Como forma de dar aplicabilidade a esse novo estatuto constitucional, houve a implementação de filtro para admissibilidade de recursos extraordinários (§3º incluído ao artigo 102 da CF16) de forma a evitar que todos os recursos interpostos fossem remetidos ao STF para julgamento. Determinou-se que o recorrente deveria demonstrar a repercussão geral da matéria em debate sob pena de inadmissibilidade do recurso.




    Houve alteração, também, no texto do §2º do artigo 102 da CF para estender para a ADI os mesmos efeitos já verificados na ADC – eficácia erga omnes das decisões de mérito e vinculação do Poder Judiciário e da Administração Pública federal, estadual e municipal17.




    Tão relevante quanto o filtro da repercussão geral foi a criação da súmula vinculante, por meio da inclusão do artigo 103-A18 ao texto constitucional. Segundo essa nova regra, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, poderia o STF aprovar súmula que teria efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.




    O §1º19 desse artigo deixou explícito que a finalidade da súmula era “a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica”.




    Pode-se aferir, assim, que a intenção com essas modificações foi a de garantir a isonomia de tratamento, pois, a partir do momento em que o STF desse uma interpretação ou declarasse a validade de um determinado texto de lei, as decisões embasariam o conteúdo de uma súmula; e essa, por sua vez, seria vinculante.




    A vinculabilidade a partir da interpretação dada pelo STF é a mais clara tentativa de fortalecimento do sistema de precedentes, por meio da determinação de observância do entendimento fixado pelo STF a respeito de uma dada questão.




    Tanto a repercussão geral quanto a súmula vinculante tiveram regulamentação por meio de leis federais: esta foi objeto da Lei 11.417/200620; e aquela, da Lei 11.418/06.




    Ao regulamentar a repercussão geral, o legislador alterou o CPC/73 para incluir o artigo 543-A21, trazendo os critérios a serem observados para que se pudesse caracterizar como presente esse requisito de admissibilidade e artigo 543-B22, trazendo o regramento a ser adotado para os casos que tratassem da mesma questão objeto da repercussão geral, com negativa de seguimento a recursos em caso de a repercussão geral ter sido negada, ou de aplicação da decisão adotada no recurso paradigma aos processos sobrestados (ou não) na hipótese de a repercussão geral ter sido reconhecida.




    Essas alterações tiveram como uma de suas finalidades reduzir a quantidade de processos a serem analisados pelo STF, tendo em vista o volume sempre crescente de casos que ingressavam nas Cortes Superiores23.




    No entanto, mais importante que isso, essas alterações colocavam luz sobre os caminhos para fortalecer as decisões tomadas pelo STF, além de permitir que elas fossem vinculantes, garantindo-se, assim, a eficiência nos julgamentos e a isonomia de tratamento para todos que se submetessem à mesma situação julgada.




    Com a edição do CPC/2015, novos contornos foram dados para que o sistema de precedentes estivesse presente, em definitivo, no regramento processual brasileiro, reforçando-se a importância dessa sistemática na busca por maior isonomia de tratamento e consequente segurança jurídica aos jurisdicionados.




    Dispositivos como os artigos 926, 927, 928, 932, IV e V, 1030, I e II, 1035, todos do CPC/2015, deixam clara a intenção de se buscar coerência, uniformidade e isonomia nos julgamentos, de forma que uma mesma solução seja dada para casos iguais.




    Como se percebe, o sistema de precedentes adotado pelo regramento processual brasileiro não equivale ao sistema de precedentes adotado nos países de tradição de common law, embora possa se aproximar do mecanismo do stare decisis24 , que consiste na vinculação dos órgãos jurisdicionais às suas próprias decisões e às proferidas pelos órgãos dos quais façam parte, mecanismo adotado por alguns países adeptos do common law, mas que também com ele não se confunde25.




    Afinal, nos países que adotam aquela tradição, os precedentes decorrem dos costumes e são formados levando em consideração os fatos apresentados em um determinado caso e que, verificados em outro posterior, tomam como base o precedente anteriormente formado26.




    Juliana Furtado Costa Araújo, após abordar a sistemática de precedentes existente no sistema de common law e o sistema que vem sendo implementado no Brasil, bem esclarece que não há uma tentativa de importar a sistemática vigente naquele sistema, mas sim criar uma cultura adequada à nossa realidade, ressaltando a importância de pôr em prática esse mecanismo. Ela afirma:
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